
A DGCI disponibilizou a todos os contribuintes que exercem actividade de trabalho 
independente sujeita a IRS, o serviço de emissão de recibo verde electrónico. 
  
A utilização do novo sistema será obrigatória, a partir de 1 de Julho de 2011, para os 
contribuintes que actualmente emitem recibos verdes (caderneta modelo 6) e que são 
obrigados à entrega das declarações de IRS e de IVA por via electrónica, nos termos 
da Portaria 879-A/2010, de 29 de Novembro. 
 
O serviço está disponível no Portal das Finanças e é totalmente gratuito e seguro. 
 
A emissão e consulta do recibo só podem ser efectuadas através de sessão segura, 
com introdução do número de identificação fiscal e da respectiva senha de acesso. 
 
O novo sistema elimina as despesas com aquisição das actuais cadernetas, com os 
procedimentos da sua aquisição, bem como de emissão, envio e conservação dos 
recibos. Os destinatários dos recibos emitidos podem aceder a eles imediatamente 
através do Portal das Finanças, e é disponibilizado a ambos um sistema de consulta 
permanente de todos os recibos emitidos e recebidos. 
 
Poderá obter mais pormenores acerca do serviço no Portal da Finanças 
(www.portaldasfinancas.gov.pt) em Questões frequentes/Guia fiscal/Sistema de 
emissão de recibos Verdes Electrónicos. 
 
Para mais informações deverá contactar o Centro de Atendimento Telefónico da 
DGCI, pelo telefone 707206707. 


